
RESOLUÇÃO SESA Nº 0022/2022

Substituição  de  membro  da  Comissão  de  Processo 

Administrativo Disciplinar.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo art. 4°, incisos II, VI e 

XIII, da Lei Estadual n° 19.848, de 3 de maio de 2019, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto  

Estadual  nº  9.921,  de 23 de janeiro  de 2014, Regulamento  da Secretaria  de Estado da Saúde  do Paraná,  e  

considerando; 

- o disposto na Lei Estadual n° 6174 de 16 de novembro de 1970, que estabelece o regime jurídico dos 

funcionários civis do Poder Executivo do Estado do Paraná; e

- Decreto n° 5792 de 30 de agosto de 2012 que regulamenta o trâmite da sindicância, do processo 

administrativo disciplinar e a suspensão preventiva do servidor; e

- o contido no protocolado n° 16.791.263-0.

RESOLVE:

Art. 1° Excluir as servidoras Cláudia Ribeiro Reis, RG 3.940.337-4,  Enfermeiro e Nicole Randazzo 

Arato, RG 14.027.052-0, Psicólogo da Comissão de Processo Administrativo, com fulcro no artigo 306, da Lei 

Estadual nº 6.174/70, designada por meio da Resolução SESA nº 1328/2020, DOE nº 10811 de  16/11/2020, 

destinada  a  apurar  fatos  constantes  do  protocolado  n°  16.791.163-0, com a  finalidade  de  averiguar  suposta 

conduta inadequada do servidor Adyr Tacla Filho, RG 2.083.657-1, Administrador, aposentado, anteriormente 

lotado no Grupo Setorial de Recursos Humanos, em Curitiba, desta Secretaria de Estado da Saúde 

Art. 2° Incluir  as servidoras Rosangela de Lima Silva,  RG  5.904.844-9  , Farmacêutico e  Walkiria 

Renata Correa Ramos, RG 6.913.983-3, Administrador. 

               Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 19 de janeiro de 2022.

(assinado digitalmente)
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde 
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